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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023. 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 

Altera o artigo 7º da lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Acrescenta-se ao artigo 7º da lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

o seguinte inciso: 

 

XXII – porte de arma de fogo em todo o território nacional; 

().............. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei propõe equiparar a advocacia no Brasil, ao 

demais integrantes do tripé de constitucional da administração da Justiça, vez 

que tal risco já se reconheceu tanto na Lei Orgânica da Magistratura quanto na 

Lei Orgânica do Ministério Público prevendo para tais categorias a autorização 

de porte de arma de fogo. 

A quantidade de crimes perpetrados contra advogados, em decorrência 

da sua profissão, causa espanto e sensibiliza toda a sociedade brasileira, que 

clama por medidas legais que contribua de fato para a minimização desses 

crimes.  

Os dados apresentados pela Comissão Nacional de Defesa das 

Prerrogativas e da Valorização da Advocacia da Ordem dos Advogados do *C
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Brasil são alarmantes, ao passo que indicam que entre os anos de 2016 a 

2018, foram registrados 72 (setenta e dois) assassinatos de advogados no 

Brasil. Desses, 45 (quarenta e cinco) são apontados como relacionados 

diretamente ao exercício da profissão.1 

Nesse diapasão, observamos que tais estatísticas são significativamente 

maiores que aquelas referentes aos mesmos crimes cometidos contra Juízes 

de Direito e Promotores de Justiça, o que demonstra o quão arriscado é 

exercer a advocacia em nosso país. Nesse sentido vemos um rol extenso de 

fatos noticiados em diversas matérias veiculadas na mídia acerca dos casos de 

atentados contra a vida de advogados no exercício da profissão: 

1. “Advogada morta a tiros em PG é identificada” - Disponível em: 

https://arede.info/ponta-grossa/415708/advogada-morta-a-tiros-em-pg-

eidentificada; 

2. “Advogado que trabalhava na prefeitura de Colíder é morto a tiros” - 

Disponível em: https://www.sonoticias.com.br/policia/advogado-quetrabalhava-

na-prefeitura-de-colider-e-morto-a-tiros/; 

3. “Desde 2016, Brasil registrou 72 assassinatos de advogados” – 

Disponível em: https://veja.abril.com.br/coluna/parana/desde-2016-

brasilregistrou-72-assassinatos-de-advogados/; 

4. “Advogada é baleada por cliente que não quis pagar honorários” - 

Disponível em: https://www.migalhas.com.br/amp/quentes/358732/advogadae-

baleada-por-cliente-que-nao-quis-pagar-honorarios-veja; 

5. “Homem mata advogada e marido dela após perder ação judicial no 

litoral de São Paulo” Disponível em: 

https://www.em.com.br/app/noticia/nacional/2018/11/05/interna_nacional,10032

41/homem-mata-advogada-e-marido-dela-apos-perder-acao-judicial-

nolitoral.shtml; 

                                                           
1
 1 Fonte: Revista Veja. Disponível em: https://veja.abril.com.br/coluna/parana/desde-2016-brasil-

registrou-72- assassinatos-de-advogados/. Acessado em: 27 de março de 2023. *C
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6. “Advogado criminalista é morto a tiros no trabalho em Campos do 

Jordão, SP” - Disponível em: https://g1.globo.com/sp/vale-do-

paraibaregiao/noticia/advogado-e-morto-a-tiros-no-trabalho-em-campos-do-

jordaosp.ghtml; 

7. “Polícia conclui que advogado desaparecido foi morto por cliente”  

Disponível em: http://noticias.r7.com/rio-de-janeiro/policia-conclui-

queadvogado-desaparecido-foi-morto-por-cliente-08072020; 

8. “Advogado criminalista morre após ser agredido em Rio grande; ex 

cliente é suspeito, diz polícia” - Disponível em: 

https://g1.globo.com/rs/riogrande-do-sul/noticia/2022/03/12/advogado-

criminalista-morre-apos-seragredido-em-rio-grande-ex-cliente-e-suspeito-diz-

policia.ghtml; 

9. “OAB-AM envia ofício para Senado e Câmara dos Deputados sobre 

porte de arma para o advogado” – Disponível em: 

https://www.oabam.org.br/2022/03/17/oab-am-envia-oficio-para-senado-

ecamara-dos-deputados-sobre-porte-de-arma-para-o-

advogado/#:~:text=O%20of%C3%ADcio%20foi%20enviado%20por,e%20se%2

0tornar%20uma%20realidade.; 

10. “Cliente que atirou e advogada levou champanhe para a cena do 

crime” - Disponível em: https://www.migalhas.com.br/quentes/358954/cliente-

queatirou-em-advogada-levou-champanhe-para-cena-do-crime;  

Nesse sentido, a presente propositura vislumbra somar aos mecanismos 

já existentes, meio material para que, diante da falha de todos os instrumentos 

legais, o advogado possa sua defender sua própria vida, vez que por natureza 

da sua profissão está em estado constante de risco de sofrer violência. 

Cumpre ressaltar que o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil em seu art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 

dispõe que não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados 
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e membros do Ministério Público, para tanto, os advogados devem ter acesso a 

mesma prerrogativa, que Juízes de Direito de carreira e membros do Ministério 

Público. 

Dado a importância do presente Projeto de Lei, da relevância de seu 

objeto, pedimos o apoio de todos os Parlamentares desta Casa de Leis para a 

sua aprovação. 

Sala das sessões, em 18 de abril de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO 
DE  
1994  
Art. 7º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199407-
04;8906   

 

FIM DO DOCUMENTO 
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